
 

 

 

EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 4 

EXECUTIVO 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2024 
 

1.1. ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2024. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O Nº 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA: PRO CAR SERVICOS E 

PECAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 10.686.600/0001-09. 

Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Pregão Eletrônico n° 004/2024-(Remarcação do Pregão Eletrônico 

082/2023). Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 

para aquisição de ambulância tipo a - simples remoção tipo pick-up 4x4, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 248.000,00 

(duzentos e quarenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.122.0002.1079.0000; 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 05 de junho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

  

 

PORTARIA nº 101, 05 de junho de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 131/2024, celebrado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PRO CAR SERVICOS 

E PECAS LTDA, CNPJ nº 10.686.600/0001-09, cujo objeto É O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO 

TIPO PICK-UP 4X4, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.  

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO 

GOMES 

0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO  

04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de 

junho de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

ATA DA ESCUTA PÚBLICA DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC (LEI Nº 14.399/2022) 

 

ATA DA ESCUTA PÚBLICA DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

em Tuntum/MA, para a elaboração do PAAR (Plano Anual de Aplicação 

dos Recursos). Aos vinte e sete dias de maio de 2024, Ás 09h30min da 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2024............................................................................................................................................................................. 1 
PORTARIA nº 101, 05 de junho de 2024 .............................................................................................................................................................................. 1 
ATA DA ESCUTA PÚBLICA DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (LEI Nº 14.399/2022) .............................................................................................. 1 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 194/2023 ...................................................................................................................................... 2 
PORTARIA nº 039, 09 de agosto de 2022 ............................................................................................................................................................................ 2 
PORTARIA nº 036, 25 de junho de 2022 .............................................................................................................................................................................. 2 
ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 165/2023 ............................................................................. 3 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 093/2022 ................................................................................................... 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOL. IV - Nº  0812/2024 
ISSN – 2965-3746 
QUARTA – 05 DE JUNHO DE 2024 



EXECUTIVO 

 

www.tuntum.ma.gov.br 

 

  
2 / 4 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
VOL. IV  - Nº 0812/2024 – QUARTA - 05 DE JUNHO DE 2024 
ISSN - 2965-3746 

 

manhã, reuniram-se na  Secretaria de Saúde da Cidade de Tuntum, 

situada na Avenida Juacy Pinheiro, 80, Centro, Tuntum/MA, em escuta 

pública a equipe da Secretaria de Cultura e os fazedores de cultura 

locais.  Depois de ouvir a população, foram deliberadas as propostas 

para a melhor execução dos recursos nesta cidade, que abrangem toda 

a cultura popular de modo geral. Foram ouvidas as necessidades dos 

fazedores de cultura presentes, e esclarecidas questões e dúvidas 

referentes à aplicação da PNAB no Município, pela assessoria da 

Secretaria de Cultura. Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 

presente escuta onde vai assinada pelos presentes. Tuntum/MA em 27 

de Maio de 2024. 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 194/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

194/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS 

CONTRATADA. F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 37.018.514/0001-84. Pregão Eletrônico 019/2023. 1. OBJETO: O 

presente termo aditivo tem como teor a alteração do CNPJ e da Razão 

Social da empresa responsável pelo contrato nº 194/2023, firmado 

entre as partes em 13/06/2023 cujo objeto é a contratação de empresa 

para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 

equipamentos de informática para atender as necessidades da 

Administração Municipal. A contratada, denominada F H LOPES DO 

NASCIMENTO, CNPJ nº 37.018.514/0001-84, passa a utilizar a Razão 

Social: M DO P S M C RODRIGUES & CIA LTDA CNPJ nº 

02.975.322/0001-81 2. AMPARO LEGAL: O presente aditamento está 

amparado na Lei n° 8.666/93. 3. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 

em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato 

aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar 

do contrato original, a fim de que juntos produzam um só efeito. Tuntum 

– Maranhão, 05 de junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

PORTARIA nº 039, 09 de agosto de 2022 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 267/22, celebrado entre o 

MUNICIPIO DE TUNTUM/MA inscrito no CNPJ sob o nº 

06.138.911/0001-66, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, e a empresa R 

F R SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 36.648.055/0001-85, cujo objeto é A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS DA SECRETARIA DE SAUDE . 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES 

0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO  

4500 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 09 de 

agosto de 2022. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 036, 25 de junho de 2022 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 258/2022, celebrado entre o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa R F R 

SERVICOS LTDA, CNPJ nº 38.648.055/0001-85, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
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NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TUNTUM/MA.  

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JAMES RANYERE GRACIANO DO 

NASCIMENTO 

04914 

Suplente NATALIA SANTOS DE CARVALHO  
03152 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 25 de 

junho de 2022. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 165/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 165/2023. PREGÃO 

ELETRÔNICO 017/2022. CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN, 

inscrita no CNPJ nº 10.227.241/0001-36. Onde se lê: “necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde”. Leia-se: “necessidades da Secretaria 

Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas ”. Tuntum (MA), 05 de 

Junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 093/2022 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 093/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66. 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO 

E DEFESA. CONTRATADO: RAIMUNDO MACIEL GOMES 

RODRIGUES, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 819.774.253-72. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por 

objeto a prorrogação contratual do contrato firmado entre as partes, no 

dia 12/04/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato nº 093/2022, por mais 12 (doze) meses, em razão 

das necessidades do município de Tuntum-MA. 3. DO VALOR: 3.1. O 

valor anual firmado no contrato n.º 093/2022 é de R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte 

crédito orçamentário constante do orçamento municipal: 

06.122.0002.2157.0000; 3.3.90.36.00 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato Original. Tuntum – Maranhão, 05 de junho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.za 

. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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